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DECRETO LEGISLATIVO Nº 21/2023

Concede Medalha de Honra ao Mérito Canuto Gurgel do Amarala
senhora Maria Ana Célia da Costae dá outras providências.
 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Janduís, com base no art.
15, seção II, inciso XIV da Lei Orgânica do Município, combinado
com o  art.  143,  §  1°,  alínea  “d”  e,  bem como,  nos  termos  da
Resolução nº 2/2014, aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto
Legislativo.
 
Art. 1º -  Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Canuto
Gurgel  do  Amarala  senhora  Maria  Ana  Célia  da  Costa,  por
proposição daVereadora Edilza Paloma dos Santos.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
 
Janduís/RN, 06 de outubro de 2023.
 
 
Waldomiro Henrique Bezerra Junior
Vereador - Presidente
 
 
Edilza Paloma dos Santos
Vereadora - Proponente
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